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1 INTRODUÇÃO 

A inovação exerce uma função salutar no desenvolvimento científico, 

tecnológico e econômico de um país, estando intimamente ligada a este. Na 

concepção de Joseph Schumpeter (1982, p. 46), importante teórico sobre o assunto,  

a inovação é o principal motor do progresso humano porque permite que novas ideias 

se transformem em soluções práticas, fomentando o desenvolvimento econômico, 

social e ambiental, e também auxiliando a melhorar a qualidade de vida das pessoas 

por todo o mundo. 

A partir da compreensão da importância da inovação para a humanidade, se 

faz necessário ponderar a função das instituições de ensino superior na promoção, 

desenvolvimento e difusão dos processos inovadores, considerando que, enquanto 

derivada do conhecimento científico, a inovação seria fruto de um contínuo que tem 

na pesquisa e na geração de novos conhecimentos sua origem e mola propulsora 

(Audy, 2017, p.75). 

Em verdade, as instituições de ensino superior são essenciais na promoção da 

inovação, uma vez que são base para a capacitação de profissionais qualificados e 

para o próprio desenvolvimento científico. As universidades federais no Brasil, por 

exemplo, são responsáveis por parcela significativa da pesquisa científica realizada 

no contexto interno. O Ministério da Educação e a Coordenação de Aperfeiçoamento 

de Pessoal de Nível Superior (CAPES) levantaram dados demonstrativos de que 

“mais de 95% da produção científica do Brasil provém de instituições públicas de 

ensino superior” (CAPES, 2018).  

Com efeito, as universidades públicas brasileiras, enquanto produtoras de 

ciência, desempenham um papel de relevo na promoção da inovação no país, uma 

vez que geram o conhecimento que pode ser transformado em soluções práticas 

utilizáveis pela sociedade. Todavia, apesar da importância salutar das universidades 

públicas, não se pode olvidar a série de desafios que essas instituições enfrentam no 

desempenho de sua função social de agentes promovedores de inovação (Miranda, 

Sidulovicz e Machado, 2016). 

Sobre este ponto, no ano de 2022 o Tribunal de Contas da União (TCU) realizou 

uma auditoria com o objetivo de avaliar o nível de implementação do Marco Legal de 

Ciência, Tecnologia e Inovação (MLCTI) nas 69 universidades públicas federais 

brasileiras, culminando no Acórdão nº 1832/2022 – Plenário. A auditoria chegou a 
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constatações preocupantes de que mais da metade das universidades federais do 

país não têm políticas de inovação atualizadas em conformidade às disposições do 

MLCTI e de que 21% delas sequer têm suas políticas formalizadas (TCU, 2022). 

Ocorre que, a instituição das políticas de inovação é um dever dos Institutos de 

Ciência e Tecnologia (ICTs), de acordo com o Art. 15-A da Lei 13.243 de 11 de janeiro 

de 2016. Esta lei ampliou consideravelmente a importância das políticas de inovação 

no país, demonstrando que não só a formalização da política de inovação pelas ICTs 

possui caráter obrigatório, mas que também é elemento fundamental para incentivar 

a inovação. Sob essa ótica, enquanto instituições de ciência e tecnologia, as 

universidades federais brasileiras que se encontram em desacordo estão não apenas 

descumprindo a lei, mas também, comprometendo sua capacidade de contribuir para 

a promoção do desenvolvimento econômico e social do país (Brasil, Tribunal de 

Contas da União, 2022, p. 67).  

Assim, considerando a importância da inovação para o desenvolvimento 

econômico e social do país e a função de destaque das universidades públicas nesse 

contexto, depreende-se imperativo que as universidades brasileiras superem os 

desafios existentes para se consolidarem como vetores de transformação para a 

nação (Fava-de-Moraes, 2000, p. 8-11). 

Instituições de ensino inovadoras e com políticas de inovação devidamente 

organizadas e formalizadas, se destacam no contexto nacional e internacional, 

contribuindo efetivamente para avanços na área, transformando o conhecimento 

científico em benefícios concretos para a sociedade. O exemplo da Universidade 

Federal de Minas Gerais, uma das instituições escolhidas para a presente pesquisa, 

demonstra que a criação de um ambiente interno propício potencializa e impulsiona o 

desenvolvimento da inovação. Reconhecida como a instituição federal de ensino 

superior brasileira com o maior número de depósitos de patentes, a UFMG foi pioneira 

na regulamentação do Marco Legal da Inovação e se destacou com uma produção 

científica com impacto acima da média mundial em 11 de 27 áreas do conhecimento 

(UFMG, 2019). 

Por conseguinte, o sucesso na área tema do presente trabalho foi a razão para 

a escolha da referida instituição neste estudo, almejando realizar um levantamento de 

boas práticas e elementos normativos que possam ser replicados e utilizados como 

referência pelas instituições que ainda não alcançaram esse patamar.   
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Ademais, foram também selecionadas a Universidade Federal Tecnológica do 

Paraná e a Universidade Federal do Sul da Bahia. Esta, em razão do seu pouco tempo 

de criação e estágio inicial de implantação, o que possibilita uma verificação do estágio 

em que se encontra e dos parâmetros  utilizados para implementação do  Marco Legal 

da Inovação. Aquela, por sua vez, foi selecionada em função de ser, o presente 

trabalho, fruto do Mestrado Profissional em Administração Pública em Rede Nacional 

– PROFIAP, que, no caso vertente, é a instituição oferecedora do programa. 

Posto isso, através da análise das 3 realidades citadas, a presente pesquisa 

pretende investigar as razões causadoras dos entraves para a baixa aderência às 

diretrizes estabelecidas pelo Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação (MLCTI) 

pelas instituições federais de ensino superior, propondo uma normativa alinhada à 

legislação pátria que sirva de modelo, possibilitando a utilização pelas universidades.  

Com a identificação dos desafios encontrados na presente pesquisa, 

pretende-se possibilitar o incremento na adesão destas instituições ao Marco Legal 

de Ciência, Tecnologia e Inovação (MLCTI), com a proposição de um documento 

normativo norteador, auxiliando-as a se consolidarem como polos inovadores por 

meio de um ambiente interno mais favorável à inovação.  

1.1 Problema de Pesquisa 

Como protagonistas na promoção da inovação no país, as universidades 

federais brasileiras necessitam romper os desafios que obstaculizam a 

implementação de suas políticas de inovação.  

Dados de auditoria recentes do Tribunal de Contas da União demonstram que 

mais da metade das universidades federais não possuem políticas  de inovação 

atualizadas à legislação de regência sobre o tema e 21% sequer possuem suas 

políticas formalizadas, o que limita a plena atuação destas instituições como vetores 

de inovação (Brasil, Tribunal de Contas da União, 2022, p. 24). 

Ademais, a auditoria do TCU verificou que dentre as 54 universidades que 

informaram ter formalização, dezenove não estão atualizadas com a regulamentação 

do Decreto 9.283/2018 e mais, apenas oito universidades preenchem todos requisitos 

a serem tratados nas políticas de inovação, conforme exige o marco legal. (Brasil, 

Tribunal de Contas da União, 2022, p. 24). 

Considerando que a Lei 13.243/2016 indica como obrigatória a instituição das 

políticas de inovação pelas ICTs e é dever de toda e qualquer instituição pública estar 
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adstrita às legislações que regem suas atividades, cabe às universidades federais em 

desacordo superar seus desafios no tocante ao tema e preencher as lacunas 

existentes para uma implementação de suas políticas de inovação eficaz e 

consequente atingimento de sua missão como promotoras de inovação. 

Não há, até o presente momento, um modelo consolidado que assegure a 

adesão das universidades às diretrizes do MLCTI, razão pela qual se faz premente a 

formulação de uma minuta instrumental normativa que sirva de baliza para orientar e 

facilitar a formalização e melhoramento dessas políticas. 

Portanto, como um modelo instrumental normativo pode contribuir para superar 

os desafios enfrentados pelas universidades federais brasileiras na implementação de 

suas políticas de inovação e como esse modelo pode contribuir para superar esses 

entraves e assegurar a adequação às diretrizes legais, promovendo a atuação efetiva 

dessas instituições como vetores de inovação? 

1.2 Objetivo Geral 

Desenvolver um instrumento jurídico normativo que sirva de referência para 

auxiliar as universidades federais brasileiras na implantação de suas políticas de 

inovação, promovendo maior conformidade legal e eficiência na gestão da inovação. 

1.3 Objetivos Específicos 

1. Realizar uma revisão teórica integrativa para aprofundamento do assunto e 

formulação de um panorama sobre a visão dos especialistas; 

2. Avaliar a adesão atual das universidades federais às diretrizes da legislação 

do Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação, com base no Acórdão nº 

1832/2022 do Tribunal de Contas da União; 

3. Elencar os principais requisitos e elementos para a composição de uma política 

de inovação eficiente, com base na legislação sobre o tema e nas práticas 

exitosas extraídas de documentos sobre inovação publicados por 

universidades selecionadas. 
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1.4 Justificativa e Relevância da Pesquisa 

O relevo dos processos inovadores é inegável sobre o desenvolvimento 

científico e tecnológico de qualquer nação, se mostrando estes essenciais para a 

competitividade e o crescimento econômico sustentável. Nesse sentido, a inovação 

se mostra como a principal força motriz do progresso econômico ao longo da história 

humana, já nas primeiras ferramentas de pedra até nas invenções mais complexas da 

modernidade. Até nas eras mais longínquas, a capacidade humana de inovar 

transformou sociedades e possibilitou o avanço contínuo (Mokyr, 1990, p. 3). 

É nas instituições de ensino que a inovação encontra solo fértil para florescer, 

pois essas instituições concentram grande parte da produção científica nacional, além 

de abrigarem pesquisadores e estruturas capazes de gerar novas tecnologias e 

soluções para a sociedade. Ademais, uma vez que, enquanto derivada do 

conhecimento científico, a inovação seria fruto de um contínuo que tem na pesquisa 

e na geração de novos conhecimentos sua origem e mola propulsora (Audy, 2017, 

p.75). 

No entanto, para que esses resultados sejam concretizados, é imprescindível 

que as universidades possuam políticas de inovação formalizadas, que estejam em 

conformidade com o Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação (MLCTI). A 

auditoria do Tribunal de Contas da União (TCU), realizada em 2022, revelou que mais 

da metade das universidades federais brasileiras ainda não possui políticas de 

inovação formalizadas ou atualizadas de acordo com as diretrizes do MLCTI, e que 

21% dessas instituições sequer têm tais políticas estabelecidas. Esse cenário revela 

um desafio normativo que limita a capacidade dessas universidades de atuarem como 

polos de inovação e transferirem tecnologias para o setor produtivo, reduzindo, assim, 

o impacto positivo que poderiam gerar para o desenvolvimento socioeconômico do 

Brasil. 

Nessa linha, a justificativa para este projeto reside na necessidade de entender 

as barreiras que impedem a implementação de políticas de inovação nas 

universidades federais e de propor uma solução normativa que facilite essa 

implementação. A proposta de uma normativa específica para orientar a formalização 

dessas políticas pode oferecer um modelo adaptável às particularidades dessas 

instituições, ao mesmo tempo em que atende às exigências do MLCTI e incentiva a 

criação de um ambiente mais favorável à inovação. 
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A relevância deste estudo também se destaca pela tentativa de contribuição 

prática que ele pode oferecer ao cenário acadêmico e institucional brasileiro, 

fornecendo uma base estruturada para que as universidades possam superar os 

desafios normativos e administrativos que dificultam a adesão ao MLCTI. Ao propor 

uma normativa que padronize e guie a criação das políticas de inovação, este trabalho 

não só incentiva a conformidade com a legislação, mas também potencializa a 

integração entre academia e setor produtivo, promovendo um aprimoramento da 

cultura de inovação nas universidades federais. 

Esse projeto busca, portanto, preencher uma lacuna significativa na literatura e 

na prática de gestão da inovação no Brasil, contribuindo para que as universidades 

federais desempenhem seu papel como protagonistas do desenvolvimento 

tecnológico e da transferência de conhecimento. A implementação de uma política de 

inovação eficaz e formalizada é essencial para que essas instituições possam exercer 

plenamente sua função social e para que o Brasil avance em direção a um futuro 

pautado pela ciência, tecnologia e inovação. 
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2 REVISÃO TEÓRICA 

O estudo da teoria de referência possibilitou compreender a relevância da 

inovação para o desenvolvimento socioeconômico de uma nação e como as 

instituições de ensino superior fazem parte, como protagonistas, do processo de 

promoção e fomento aos processos inovadores. Ademais, os apontamentos teóricos 

indicaram o papel de destaque das universidades públicas enquanto agentes de 

inovação, considerando a produção científica atual do país. Procurou-se, nesse 

contexto, diagnosticar as dificuldades enfrentadas pelas universidades federais nessa 

função, de promotoras de inovação. Através da literatura examinada foi possível 

compreender a necessidade de implementação efetiva das políticas de inovação por 

essas Instituições e como a fragilidade da normatização dessas políticas impacta no 

atingimento do objetivo de inovar das universidades. Nesta parte do estudo, foi 

possível identificar lacunas de pesquisa que constituem os objetivos a serem 

alcançados e amparam a construção dos procedimentos metodológicos. 

2.1 Conceituando Inovação 

Ao longo de toda a trajetória da civilização humana a inovação esteve 

presente como um elemento promovedor de progresso e desenvolvimento. Apesar de 

estar relacionada no imaginário social com os tempos atuais, a inovação tem raízes 

nas civilizações mais antigas. No período da Antiguidade, a título exemplificativo, 

pensadores e filósofos como Platão e Aristóteles discutiram a respeito da importância 

da mudança e da novidade. Esses filósofos dedicaram reflexões ao tema, trazendo a 

ideia de mudança e inovação dentro de seus sistemas filosóficos (Renier, 2017, p. 45-

62). 

Portanto, o domínio do fogo, a invenção da roda e a fundição dos metais já 

demonstrava que a capacidade inventiva do homem era capaz de transformar 

elementos da natureza, sendo uma mola propulsora para a saída da estagnação e 

mudança do status quo, gerando novas realidades. Assim, desde as primeiras 

ferramentas de pedra até as invenções mais complexas da era moderna, a inovação 

se mostrou como sendo a principal força motriz do progresso econômico ao longo da 

história humana. Até mesmo nos tempos mais antigos, a capacidade humana de 

inovar transformou sociedades e possibilitou o avanço contínuo (Mokyr, 1990, p. 3). 
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Para Schumpeter, pensador de destaque sobre o tema, inovação seria o que 

cria uma ruptura no estado de equilíbrio do sistema econômico, alterando os padrões 

de produção e criando diferenciação competitiva. Tal processo seria fundamental para 

o desenvolvimento econômico. Assim, para o autor, inovar se apresentaria como uma 

necessidade para as organizações se tornarem mais competitivas. Schumpeter 

indicou a inovação como uma forma de diferenciar-se dos demais concorrentes, 

apontando uma forte correlação entre o desenvolvimento econômico, a inovação, o 

empreendedor e a concorrência. (Schumpeter, 1988, p. 81-86). 

A visão trazida por Schumpeter sobre a inovação amplia sua compreensão 

enquanto um fenômeno multifacetado que gera impacto em todas as esferas sociais 

e também econômicas (Drucker, 2003). 

Após Schumpeter, autores como Chris Freeman, Richard Nelson e Sidney 

Winter influenciaram significativamente a compreensão moderna sobre o papel da 

inovação no desenvolvimento socioeconômico. 

Para Freeman (1988), proeminente economista britânico, a inovação poderia 

ser definida como o processo que abarcaria tanto a criação de processos, ou serviços, 

como novos produtos, asseverando que ela não seria apenas um acontecimento 

isolado de descobertas, mas sim um processo contínuo que se desdobraria em várias 

etapas, desde sua concepção inicial até a adoção no mercado e posterior 

comercialização. 

     Em virtude disso, para o referido autor (1988), haveriam quatro categorias 

possíveis para a inovação: radical, incremental, mudanças do sistema tecnológico e 

mudança no paradigma tecno-econômico (revolução tecnológica). A inovação radical, 

seria responsável por pequenas mudanças consideráveis que ensejariam, a criação 

de novos serviços e produtos, o que impulsionaria a transformação em mercados e 

indústrias. Já a inovação incremental seria responsável por melhoras pequenas, mas 

constantes em processos e produtos já existentes, oriundos, muito provavelmente de 

sugestões de engenheiros e usuários do produto. A inovação por mudanças no 

sistema tecnológico, por sua vez, seria responsável pelas transformações amplas, o 

que exigiria melhorias novas em normas e infraestrutura, reverberando em diversas 

tecnologias interligadas. Por fim, a inovação por mudança no paradigma tecno-

econômico ou revolução tecnológica seria responsável por uma reconfiguração 

abrangente das estruturas sociais e econômicas, impulsionada por inovações que 
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trariam novas práticas e paradigmas, modificando a sociedade e a economia 

(Freeman, 1988). 

Sob outro prisma, os economistas Richard Nelson e Sidney Winter destacaram 

uma interessante visão sobre a evolução da inovação, delimitando-a como algo 

mutável e cumulativo, resultando em um processo dinâmico em que empresas 

criariam capacidades e rotinas sempre mais dinâmicas, impulsionando a capacidade 

de inovar. Dessarte, a inovação estaria inter-relacionada às experiências acumuladas 

ao longo do tempo e às trajetórias tecnológicas seguidas pelas empresas. Essas 

contribuições se tornaram relevantes entre os economistas, formando o que ficou 

conhecido como a corrente de pensamento econômico neoschumpeteriana ou 

evolutiva. (Dosi e Nelson, 2018).  

Assim, para Winter e Nelson, o processo inovador não se trataria só de um 

evento isolado, mas sim de um contínuo e dinâmico processo de mudança e 

aprendizado, com base na adaptação. Esse processo de mudança ocorreria em 

função do impulso promovido através da concorrência e através da seleção natural 

dentro do mercado. Por conseguinte as organizações e empresas que conseguissem 

criar e aplicar novas práticas e tecnologias obteriam sucesso e vantagem competitiva, 

promovendo o crescimento econômico (Nelson; Winter; 1982, cap. 5). 

Os teóricos Rogers e Shoemaker (1971, p. 39), que contribuíram 

significativamente para o campo da comunicação e difusão de processos inovadores, 

definem inovação como sendo "uma ideia, uma prática ou um objeto percebidos como 

novos pelo indivíduo que a adotou". Para John Friedmann a criação de algo novo a 

partir de um rearranjo de elementos já existente (Apud Santos, 1979). 

Não se pode olvidar, portanto, que a vertente evolucionária trazida pelos 

autores da era pós-Schumpeter destacou a grande relevância das capacidades 

organizacionais, bem como, as relações vivenciadas entre os variados atores no 

processo de inovação e o conhecimento tático, alicerçando as bases para a 

compreensão da importância da inovação nos dias atuais. 

Deste modo, o conceito de inovação foi se consolidando, até ser compreendido 

como algo que permeia os estudos de todas as áreas do conhecimento. Essa 

compreensão multidisciplinar foi abordada por Farchi e Salge (2017) que indicaram a 

inovação como um conceito “guardachuva”, tendo em vista a possibilidade de ser 

utilizado de modo referencial em diversos fenômenos empíricos. A abrangência de 

áreas utilizando o conceito de inovação correlacionado à prática organizacional, tanto 
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academia, quanto na literatura, possibilitou aos autores atualizar e revisitar os 

conceitos inovadores sistematicamente (Christensen et al, 2018). 

Por meio da disseminação do conhecimento e o maior acesso à informação, 

motivados pela globalização e pela internet, a inovação passou a ser entendida 

também como um processo prático. Os autores Farchi e Salge (2017) ainda 

destacaram que a percepção da inovação sofreu transformações ao longo do tempo.  

Assim, o desenvolvimento de produtos, serviços e processos se tornou parte 

integrante das atividades cotidianas tanto nas organizações quanto na vida das 

pessoas, razão pela qual a inovação passou a estar presente em todas as 

organizações e setores da sociedade, independentemente das hierarquias existentes. 

Pelos apontamentos teóricos expendidos é possível inferir que as definições e 

taxonomias voltadas para definir inovação são variadas. Todavia existe consenso em 

quatro dimensões que perpassam os diferentes conceitos utilizados e podem ser 

consideradas como elementares: conhecimento, novidade, implementação e criação 

de valor (OCDE, 2018). Desse modo, inovar implicaria a adoção real e prática de 

atividades que tomam por base o conhecimento, sejam elas tecnológicas ou não. Este 

conhecimento seria fruto de esforço cognitivo e se refere à capacidade de utilizar a 

informação de maneira contextualizada, tanto fora como dentro de uma organização. 

(OCDE, 2018). 

Movidos pela necessidade de definir parâmetros para a medição da inovação 

e pela necessidade de padronização da compreensão sobre o tema, órgãos 

internacionais passaram a discutir o papel da inovação no desenvolvimento das 

economias dos países e viram a necessidade de padronizar o seu conceito, afim de 

assegurar um mesmo entendimento e possibilitar comparações. 

Assim, a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

(OCDE), que é uma organização internacional composta por países membros e 

parceiros estratégicos, definiu então, que inovação é: 

 
A implementação de um produto (bem ou serviço) novo ou significativamente 
melhorado, ou um processo, ou um novo método de marketing, ou um novo 
método organizacional nas práticas de negócios, na organização do local de 
trabalho ou nas relações externas (OCDE, 2018, p.55). 

 

Todos os esforços engendrados na tentativa de delimitar os aspectos 

conceituais da inovação propiciaram a formulação de novos significados positivos 

para sua conceituação, enfatizando a sua importância, não apenas como um 
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fenômeno histórico, mas, inclusive, como um componente salutar de progresso 

econômico e social.  

2.2 Importância da Inovação para o Desenvolvimento Socioeconômico e 
Ambiental 

Sob a ótica do desenvolvimento econômico,  o autor Tom Kelly (2005), membro 

da H. Business School da Universidade da Califórnia em Berkeley, nos Estados 

Unidos, apontou a importância da diversidade e do pensamento criativo, 

imprescindíveis para a inovação. Nessa senda, Tom apontou a inovação como fruto 

de um trabalho colaborativo, o que implica estar aberto à cultura e às tendências de 

mercado, utilizando o conhecimento de forma a projetar o futuro e criar produtos e 

serviços verdadeiramente diferenciados. 

Nessa mesma linha, Higgins (1995), vem contribuir ao apontar que a inovação, 

primordial para melhorias nas condições econômicas da população, pode ser 

categorizada como inovação em marketing, em gestão, em processo e em produto. 

Para ele, a inovação de marketing proporcionaria o melhoramento de elementos como 

preço, distribuição, mercado e produto, a inovação de gestão, promoveria resultados 

em avanços na gestão da organização, já a inovação em processo resultaria em 

processos melhorados. A inovação em produto, por sua vez, geraria resultados em 

produtos novos, serviços ou em melhorias dos produtos e serviços existentes.  

Lado outro, o já citado autor Freeman (1987), veio indicar que os países que 

incentivam e investem de forma constante em pesquisa e desenvolvimento (P&D) e 

que igualmente promovem a inovação em seus contextos, tendem a vivenciar um 

desenvolvimento mais acelerado e sustentado no comparativo com aqueles que não 

o fazem. 

Tal relação intrínseca entre inovação e desenvolvimento socioeconômico foi 

demonstrada por Porter (1990) ao lançar o conceito de vantagem competitiva das 

nações. Porter alegou que, para que os países consigam atingir uma posição líder nos 

mercados mundiais, a inovação seria fundamental. Alegou, de igual modo, que a 

capacidade de inovar estaria está propriamente relacionada ao desenvolvimento de 

clusters econômicos e à colaboração entre governo, universidades e empresas. 

Assim, a inovação se mostra protagonista na promoção do desenvolvimento 

socioeconômico, alavancando a produtividade, a geração de empregos e a 

competitividade (Fagerberg, 2005). 
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Lado outro, não há como olvidar a necessidade de alinhamento do 

desenvolvimento socioeconômico ao desenvolvimento ambiental, uma vez que o 

modelo de crescimento com base em exploração dos recursos naturais de forma 

intensa e degradativa vem se mostrando insustentável, provocando a reflexão pelo 

comprometimento da qualidade de vida das gerações atuais e vindouras. A 

Organização das Nações Unidas (ONU) em seu plano de ação global na Agenda 2030 

para o Desenvolvimento Sustentável, ressaltou que o desenvolvimento econômico 

precisa estar associado de forma inerente à preservação do meio ambiente e à 

igualdade social (ONU, 2015).    

Processos inovadores podem ajudar a dissociar o crescimento econômico do 

esgotamento do capital natural. Com o fomento de novas ideias, novos 

empreendedores e novos modelos de negócios é possível contribuir para o 

estabelecimento de novos mercados e de novos empregos. Ademais, adotar o uso 

tecnologias sustentáveis, como energias renováveis, agricultura de baixo carbono, 

economia circular e mobilidade elétrica, pode exemplificar os vieses possíveis para 

harmonizar os interesses econômicos aos interesses ambientais. Assim, se faz 

necessário catalisar o investimento e a inovação que irão servir de base para o 

crescimento sustentado e que darão origem a novas oportunidades econômicas 

(World Bank, 2012). 

Infere-se, outrossim, que a inovação deve ser compreendida como um 

instrumento transversal ao desenvolvimento, capaz de integrar aspectos econômicos, 

sociais e ambientais. Para o atingimento de sua promoção, é preciso conciliar 

investimentos consistentes em ciência e tecnologia, políticas públicas articuladas e a 

criação de ecossistemas de inovação que envolvam governo, empresas, 

universidades e sociedade civil, sendo possível, com a abordagem inclusiva da 

inovação, enfrentar os desafios necessários para se construir um futuro mais próspero 

e sustentável (Etzkowitz & Leydesdorff, 2000). 

2.3 As Instituições de Ensino Superior nos Processos Inovadores 

Partindo da compreensão da trajetória da inovação e de sua importância para 

o desenvolvimento socioeconômico, é de ser relevado a função desempenhada pelas 

instituições de ensino superior na promoção, desenvolvimento e difusão dos 

processos inovadores, uma vez que, enquanto derivada do conhecimento científico, a 



25 
 

 

inovação seria fruto de um contínuo que tem na pesquisa e na geração de novos 

conhecimentos sua origem e mola propulsora (Audy, 2017, p.75). 

Para Lundvall e Christensen (1999, p. 99-120), o sistema educacional exerce 

um papel primordial em construir competências e formar as bases do processo 

inovativo. Em verdade, as universidades assumiram uma função cada vez mais 

dinâmica e diversificada nos sistemas de inovação (Guerreiro, 2005, p.131).  

Ainda que, no âmbito interno nacional muitos atores estejam habilitados a 

contribuir com as atividades de inovação, não se pode negar que as universidades 

desempenham um papel essencial, tendo em vista que nesses espaços são 

desenvolvidos grande parte da produção científica do país.  

No surgimento das primeiras universidades o contexto era de distanciamento 

das necessidades mais pragmáticas relacionadas ao desenvolvimento social e 

econômico. Essas instituições tinham no ensino sua primeira e principal missão, 

entretanto, com a necessidade cada vez mais premente de conhecimento para 

alavancar o desenvolvimento econômico, a partir da Revolução Industrial, no século 

XIX, elas rompem o isolamento no qual se encontravam e passam a exercer a 

atribuição de produtoras do conhecimento (Ruffoni; Melo; Spricigo, 2021, p. 140). 

Assim, a crescente importância da ciência e da pesquisa para o crescimento 

da economia possibilitou que as universidades passassem a ter uma terceira missão, 

para mais das funções básicas de ensino e pesquisa, qual seja: a função da 

universidade no desenvolvimento econômico (Etzkowitz, 2003, p. 293–337). 

Doravante, as instituições de ensino superior são orientadas a contribuir 

socialmente por meio da criação, transferência e intercâmbio de conhecimento e 

tecnologia (Bellucci; Pennacchio, 2016, p. 730-732). 

Para Chiarini e Vieira, (2012, p. 119), as instituições de ensino superior têm 

caráter vital não somente na formação de recursos humanos, mas também na geração 

de conhecimentos técnico-científicos para o desenvolvimento sócio-econômico. 

Seriam assim, agentes basilares e auxiliariam o processo de criação e disseminação, 

tanto de novos conhecimentos, quanto de novas tecnologias, através de pesquisa 

básica, pesquisa aplicada e desenvolvimento e, por essa razão são encaradas como 

agentes estratégicos. 

Ademais, as universidades, ao formarem pessoas qualificadas, predispõem a 

capacidade de absorção de novos conhecimentos pela sociedade, id est, elevando o 

bojo de compreensão de tecnologias e conhecimentos externos pela sociedade; logo, 
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aumentam a sua capacidade de utilizar tais conhecimentos. Tal pressuposto 

possibilita que a sociedade possa produzir novos conhecimentos; não apenas agindo 

de forma passiva como copiadora do que é gerado exogenamente (Rosenberg e 

Nelson, 1994, pg. 323-348). 

Nessa senda, o crescimento econômico seria impactado pelas universidades 

devido a excelência em pesquisa avançada e ao aumento do estoque de capital 

humano, afinal os recursos humanos são reconhecidos como fator determinante do 

desenvolvimento: é preciso pessoal capacitado em assimilar e saber com um ritmo 

consistente com as mudanças tecnológicas (Perez, 1992, p.109–119). 

Segundo Chiarini e Vieira, (2012, p. 118), a combinação de crescimento nos 

estoques de conhecimento, conjuntamente com a oferta de capital humano geraria 

retornos tecno-econômicos crescentes. Demais disso, para os autores, as 

universidades seriam responsáveis por pesquisas que seriam aplicadas diretamente 

no setor produtivo, gerando ganhos competitivos para as empresas que conseguem 

transformar o conhecimento científico em inovações tecnológicas em âmbito industrial  

Diante desse cenário, é possível inferir com nitidez que o desenvolvimento 

econômico e social de um país está diretamente relacionado à sua capacidade de 

gerar conhecimento e inovação. Portanto, as universidades desempenham uma 

função crucial nesse contexto.  

2.4 Universidades Federais Públicas Enquanto Agentes de Inovação 

Desde as últimas décadas, a interação entre a inovação e a pesquisa 

acadêmica tem se destacado de forma crescente (Rosenberg, 2005). Estudos 

recentes sobre a redução do espaço existente no desenvolvimento tecnológico entre 

os países menos e mais prósperos, indicam que estudos e pesquisas feitas em 

institutos públicos e universidades podem promover contribuições consideráveis para 

o desenvolvimento sócio econômico de um país, colaborando essencialmente no 

aprendizado e acompanhamento de tecnologias novas (Albuquerque, 2001). 

De fato, o advento da tecnologia moderna teve como base a ciência, o que 

propiciou o surgimento de uma complexa relação entre tecnologia e ciência (Nelson e 

Rosenberg 1993). Dessarte, como já tecido anteriormente, as universidades e os 

institutos de pesquisa desempenham um salutar papel em um sistema nacional de 

inovação, atuando como formadores de engenheiros, cientistas, profissionais e 



“mais de 95% da produção científica do Brasil provém de instituições públicas de 

ensino superior” (CAPES, 2018). 
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inovação como um conceito “guardachuva”, tendo em vista a possibilidade de ser 
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Com o objetivo de avaliar os “efeitos reais da pesquisa acadêmica”, Jaffe (1989) 

estima uma “função de produção de conhecimento”, tend
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Políticas de inovação podem ser conceituadas como “o arcabouço legal 

região” (Pazmino, 2021, p. 268). Elas são a materialização dos preceitos do Marco 



“Qual é a intenção da ICT ao formular sua política de inovação?” e “Quais 

internas e o contexto em que se insere?” Lado outro, sob a perspectiva da 

la. Este ponto de vista pode ser expresso por meio da seguinte pergunta: “De 

que maneira a ICT irá viabilizar a política de inovação?”. A dimensão normativa é 









conceito “guardachuva”, pela sua abrangência em várias áreas do conhecimento.
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Nesse contexto, em evento realizado no Rio de Janeiro, intitulado: “Ciclo de 

Painel II”, promovido pela 
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'como’. Desse modo, sob tais perspectivas, o roteiro semiestruturado da presente 
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Tecnologia (CTs). Os CTs possuem como missão, dentre outras, “gerar e transferir 

tecnologias e desenvolver negócios e produtos tecnológicos”. No  momento, existem 
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10.973/2004, nomenclaturas relacionadas à “política de inovação” apareciam algumas 



















 

 

 

 



–

– –

–

–

–



–

–

–

–

–

–

–



–

–

–

–

–



–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–



–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–



–

–

–

–

–

–













offs" ou “start up” criados por 

















–

–

–

–

ARTIGO%20LEGISLAÇÃO%20INOVAÇÃO%20FINALIZADO%20-%20DAAD.pdf
ARTIGO%20LEGISLAÇÃO%20INOVAÇÃO%20FINALIZADO%20-%20DAAD.pdf
https://repositorio.ufba.br/bitstream/ri/29283/1/Tese_OsvaldoBarreto_VF_ParaDeposito
https://repositorio.ufba.br/bitstream/ri/29283/1/Tese_OsvaldoBarreto_VF_ParaDeposito
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm


–

–

–

–

https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/872/o/Relatório_de_Auditoria_Final_817023_e_Anexos.pdf
https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/872/o/Relatório_de_Auditoria_Final_817023_e_Anexos.pdf
https://portal.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.973.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.973.htm
https://fortec.org.br/wpcontent/uploads/2021/06/Guia_de_orientacao_para_elaboracao_da_politica_de_inovacao_MCTI-FORTEC.pdf
https://fortec.org.br/wpcontent/uploads/2021/06/Guia_de_orientacao_para_elaboracao_da_politica_de_inovacao_MCTI-FORTEC.pdf
https://www.gov.br/mcti/pt-br/assuntos/estrategia-nacional-de-cte/livro-verde
https://mlcti.mcti.gov.br/sobre/
https://portal.tcu.gov.br/
https://periodicos.unemat.br/index.php/relva/article/view/1738


innovation : the Triple Helix of university 
–

Systems and “Mode 2” to a Triple Helix of university– –

–

%3chttps:/onlinelibrary.wiley.com/doi/epdf/10.1111/joms.12349%3e.
https://www.sciencedirect.com/science/article/pii/S0048733399000554
https://www.sciencedirect.com/science/article/abs/pii/S0277953617305725?via%3Dihub
https://www.sciencedirect.com/science/article/abs/pii/S0277953617305725?via%3Dihub
https://www.sciencedirect.com/science/article/abs/pii/S0277953617305725?via%3Dihub


–

–

–

–

https://revistas.ufrj.br/index.php/dd/article/view/32171
https://periodicos.ufmg.br/index.php/trabedu/article/view/9725
http://www.lajbm.net/index.php/journal/article/view/95/60


https://revistas.unifacs.br/index.php/rde/article/view/4316/2972
http://dx.doi.org/10.5773/rai.v1i1.610
https://doi.org/10.1787/9789264119925-en
https://brasil.un.org/pt-br/91863-agenda-2030-para-o-desenvolvimento-sustentavel
https://www.oecdilibrary.org/science-and-technology/oslo-manual-%202018_9789264304604-en
https://www.oecdilibrary.org/science-and-technology/oslo-manual-%202018_9789264304604-en
:%3chttp:/www.scielo.br/pdf/rec/v12n2/04.pdf%3e


–

–

https://profiap.org.br/
www.repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/6051/1/Radar_n43_novo.pdf
https://periodicos.utfpr.edu.br/rth/article/viewFile/6251/3902
https://www.inova.unicamp.br/wp-content/uploads/2020/11/Livro-Transferencia-de-tecnologia_0.pdf
https://www.inova.unicamp.br/wp-content/uploads/2020/11/Livro-Transferencia-de-tecnologia_0.pdf
http://www.seagri.ba.gov.br/


–

–

https://www.ufmg.br/inovalab/sobre/
https://ufmg.br/comunicacao/noticias/ufmg-apresenta-sua-politica-de-inovacao-no-conselho-nacional-da-educacao
https://ufmg.br/comunicacao/noticias/ufmg-apresenta-sua-politica-de-inovacao-no-conselho-nacional-da-educacao
https://www.ufmg.br/ctit/
https://www.ufmg.br/conheca/historia/
https://ufmg.br/comunicacao/noticias/ufmg-regulamenta-sua-politica-de-inovacao
https://ufmg.br/comunicacao/noticias/ufmg-regulamenta-sua-politica-de-inovacao
https://ufsb.edu.br/index.php?id=1892&option=com_content&view=article
https://www.ufsb.edu.br/
https://ufsb.edu.br/


–

–

https://utfpr.curitiba.br/incubadora/
https://www.utfpr.edu.br/institucional/quem-somos
https://www.utfpr.edu.br/institucional/quem-somos
https://www.utfpr.edu.br/inovacao/politica-de-inovacao
https://www.utfpr.edu.br/noticias/geral/utfpr-tem-o-maior-numero-de-ambientes-de-inovacao-credenciados-no-parana
https://www.utfpr.edu.br/noticias/geral/utfpr-tem-o-maior-numero-de-ambientes-de-inovacao-credenciados-no-parana
https://documents.worldbank.org/en/publication/documents-reports/documentdetail/368361468313515918/Main-report
https://documents.worldbank.org/en/publication/documents-reports/documentdetail/368361468313515918/Main-report

	1 Introdução
	1.1 Problema de Pesquisa
	1.2 Objetivo Geral
	1.3 Objetivos Específicos
	1.4 Justificativa e Relevância da Pesquisa

	2 REVISÃO TEÓRICA
	2.1 Conceituando Inovação
	2.2 Importância da Inovação para o Desenvolvimento Socioeconômico e Ambiental
	2.3 As Instituições de Ensino Superior nos Processos Inovadores
	2.4 Universidades Federais Públicas Enquanto Agentes de Inovação
	2.5 A Legislação Nacional Sobre Inovação e Sua Trajetória
	2.6 Imposições do Marco Legal para as Universidades Federais
	2.7 Políticas de Inovação nas ICTS Públicas Brasileiras
	2.8 Desafios Enfrentados na Implementação das Políticas de Inovação nas Universidades Federais Brasileiras

	3 METODOLOGIA
	3.1 Revisão Teórica
	3.2 Revisão Documental
	3.3 Estudo de Caso
	3.4 Considerações Gerais Sobre a Estratégia Metodológica

	4 ESTUDO DE CASO DAS UNIVERSIDADES SELECIONADAS
	4.1 Universidade Federal de Minas Gerais
	4.1.1 Política Institucional de Inovação da UFMG

	4.2 Universidade Tecnológica Federal do Paraná
	4.2.1 Análise da Política de Inovação da UTFPR

	4.3 Universidade Federal do Sul da Bahia
	4.3.1 A Política Institucional de Inovação e Empreendedorismo da UFSB


	5 ANÁLISE SITUACIONAL
	5.1 Panorama Teórico
	5.2 A Adesão das Universidades Federais ao Marco Legal e o Acórdão do TCU
	5.3 Análise dos Desafios Encontrados e Recomendações de Boas Práticas

	6 Produto Técnico-Tecnológico
	6.1 Requisitos Para a Composição de um Instrumento Modelo

	PRODUTO TÉCNICO TECNOLÓGICO
	7 considerações finais
	REFERÊNCIAS

